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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. Euclério de 

Azevedo Sampaio Júnior, que “Altera a Lei Complementar nº 124/2022 que Dispõe sobre o 

plano da carreira dos profissionais do magistério público do município de Cariacica.” 

A projeto em apreço decorre da necessidade de adequação dos procedimentos de 

concessão da progressão por merecimento aos padrões anteriormente utilizados, incluindo 

regras mais rígidas para a referida progressão, com a alteração do artigo 18, inexistindo 

qualquer prejuízo aos profissionais do magistério municipal. 

Feitas as considerações acima descritas, frise-se que, sob o aspecto formal, nada obsta 

a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta para a apreciação da matéria e preenche 

os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 do Regimento Interno. 

Quanto a competência, trata-se de matéria pertinente aos profissionais do magistério 

municipal, cuja envergadura recai sobre o Prefeito Municipal, vide artigo 53, III e IV, da Lei 

Orgânica Municipal, bem como, decidir sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, artigo 90, inciso XII da referida Lei.  

Acerca do atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00), 

mormente o art. 16, que estabelece que quando da criação de despesas, o ordenador de 

despesas deverá apresentar a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, o envio do estudo do impacto foi 

dispensado, haja vista que a proposição não acarretará aumento de despesa. 

Portanto, conforme fundamentação supramencionada, do ponto de vista formal e 

material, o projeto de Lei encaminhado à Câmara Municipal, por meio da mensagem de nº 

163/2022, pelo Chefe do Poder Executivo de Cariacica, está em consonância com as 

legislações vigentes, logo, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO da proposição.  

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310038003300320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

http://www.camaracariacica.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 2198/2022 
Mensagem nº 163/2022 
Projeto de Lei Complementar Executivo nº 017/2022  
 

Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  
Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 

 
 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes 

do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, 

a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos 

serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 16 de dezembro de 2022. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA   POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

 Procurador Jurídico                        Assessora Jurídica 
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